
 

PREAMBULO 

 

Edital exclusivo à participação de Microempresas, Microempreendedor Individual e Empresas de 

Pequeno Porte e Sociedades Cooperativas 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA DE ABERTURA DIA: 28/11/2023 

HORÁRIO: 09h00min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 

 

I - OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO a AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 

EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 671 DE 06 DE JUNHO DE 2023 E PROPOSTA 

Nº 13718.967000/1230-01 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com Termo de Referência 

e demais disposições constantes do Edital e dos respectivos anexos. 

1.2 - Nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, alterado pela Lei Complementar 

nº 147/2014, o presente processo de licitação é exclusivo a participação de Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), Microempreendedor Individual (MEI) e Cooperativas. 

 

II - PRAZO DE ENTREGA 

2.1. O prazo para entrega será conforme estipulado no Anexo I - Termo de Referência. 

 

III - LOCAIS DE ENTREGA 

3.1 - A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos junto ao Almoxarifado Municipal situado na 

Rua Primeiro de Maio, 1051, Centro, Vista Gaúcha, RS, CEP 98535-000. 

3.2 - A entrega deverá ser realizada durante o horário de expediente do centro administrativo. 

 

IV - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Projeto/Despesa Há Previsão 

 2171 | 4490.52.30.00.00.00 - Máquinas e Equipamentos Energéticos Sim 

 2171 | 4490.52.41.00.00.00 - Equipamentos de T.I.C. - Computadores Sim 

 2171 | 4490.52.33.00.00.00 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto Sim 

 2171 | 4490.52.08.00.00.00 - Aparelhos e Utensílios Médicos, Odontológicos, Laboratorial Sim 

 

Vista Gaúcha, RS, aos 10 de Novembro de 2023. 

 

 

 

CLAUDEMIR JOSÉ LOCATELLI 

Prefeito Municipal 

http://www.bll.org.br/


 

EDITAL 

 

Edital exclusivo à participação de Microempresas, Microempreendedor Individual e Empresas de 

Pequeno Porte e Sociedades Cooperativas 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA DE ABERTURA DIA: 28/11/2023 

HORÁRIO: 09h00min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA GAÚCHA, RS, TORNA PÚBLICO que se encontra aberta 

a licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, devidamente autorizada pelo Exmo. Prefeito 

Municipal, CLAUDEMIR JOSÉ LOCATELLI, sob a forma de julgamento Menor Preço por Item, 

processada de acordo com o que determina a Lei Federal nº 10520/2022, com aplicação subsidiária da Lei 

Federal nº 8666/1993 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 10024/2019 e Decreto 

Municipal 016/2009, e demais normas complementares e disposições deste instrumento. 

 

INÍCIO DE CADASTRO DAS PROPOSTAS: 13/11/2023, a partir das 09:00h.  

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/11/2023 às 09:00h. 

INÍCIO DA SESSÃO PARA DISPUTA DE PREÇOS: 28/11/2023 às 09:30h.  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa de Licitações do Brasil 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  www.bll.org.br 

PREGOEIRO: Alex Niehues 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

ENDEREÇO: Avenida Nove de Maio, 1015, Centro, Vista Gaúcha, RS, CEP 98535-000 

E-MAIL: compras@vistagaucha-rs.com.br 

FONE: (55) 3552-1005 

 

1 - DO OBJETO/ INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

1.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS EM 

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ACORDO COM A PORTARIA Nº 671 DE 06 DE JUNHO DE 2023 E PROPOSTA Nº 

13718.967000/1230-01 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com Termo de Referência e 

demais disposições constantes do edital e dos respectivos anexos. 

1.2 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.bll.org.br e www.vistagaucha-rs.com.br. 

1.3 - A licitação será processada por ITEM, conforme tabela do ANEXO I - Termo de Referência do edital. 

1.4 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras 

e Licitações pelo telefone nº (55) 3552-1005. 

1.5 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de uma 

empresa associada ou pelos telefones: Curitiba, PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da BOLSA 

DE LICITAÇÕES DO BRASIL ou pelo e-mail: contato@bll.org.br. 

 

 

 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:compras@vistagaucha-rs.com.br
http://www.bll.org.br/
http://www.vistagaucha-rs.com.br/


 

2 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, GARANTIA, 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

2.1 - Ficam aqueles estabelecidos no Anexo I deste Edital - Termo de Referência, o qual foi devidamente 

aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este edital, desde que o faça com antecedência de 

até três dias úteis da data fixada para abertura da sessão, observado o disposto no artigo 24 do Decreto 

Federal nº 10024/2019 e suas alterações; 

3.1.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação, se possível, antes da abertura do certame. 

3.1.3 - Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de afetar a formulação 

das propostas, será designado nova data para a realização deste PREGÃO. 

3.1.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste PREGÃO 

até o trânsito em julgado da decisão. 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. As 

pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 

com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

atos e operações no site: bllcompras.com. 

4.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, a qual deverá manifestar, por meio 

de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL. 

4.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante e assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.7 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto ao sistema 

eletrônico e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

4.8 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

 

 

 



 

5 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL BLL COMPRAS - 

www.bllcompras.com. 

5.2 - A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 

no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 

aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

5.3 - Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e 

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA); 

5.4 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei Federal nº 11488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI e Sociedades Cooperativas, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

5.5 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

5.5.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

5.5.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s)anexo(s); 

5.5.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.5.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8666/1993; 

5.5.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

5.5.6 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.5.7 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO E PRENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1 - A participação no PREGÃO dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do Licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços com todos os detalhes do objeto ofertado 

concomitantemente aos documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

6.2 - O licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do produto ofertado em campo próprio 

do sistema, em conformidade com o Termo de Referência, constante do Anexo I deste Edital. 

6.3 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.4 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.5 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no Edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após 

o encerramento do envio de lances, no prazo de, no máximo, 02 (duas) horas, contado da solicitação do 

Pregoeiro no sistema. 

6.6 - O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Prefeitura 

http://www.bllcompras.com/


 

Municipal de Vista Gaúcha, RS, por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

6.7 - Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por sua omissão quando chamado à 

manifestação via “chat”, conforme o disposto no inciso IV do artigo 19 do Decreto nº 10024/2019. 

6.8 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.8.1 - Valor unitário e total do item; 

6.8.2 - Marca; 

6.8.3 - Fabricante; 

6.8.4 - Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo e tempo de garantia. 

6.9 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

6.10 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

6.11 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.12 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

8 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.2 - O lance deverá ser ofertado pelo menor valor unitário do item; 

8.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.4 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser estabelecido/registrado 

quando do cadastramento do pregão eletrônico no Portal BLL. Especificamente para o presente certame, o 

referido intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances corresponderá a R$ 1,00 (um real). 

8.5 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo 

pregoeiro. 

8.6 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 



 

8.7 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto/fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.8 - A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos, improrrogáveis. 

8.9 - Encerrado o prazo do item 8.8, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

8.10 - Encerrada a recepção dos lances, com o decurso do prazo do item 8.9, o sistema abrirá a oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.11 - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 8.10, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

8.12 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 8.10 e 8.11, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

8.13 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.10 e 8.11, haverá o reinício 

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 8.12. 

8.14 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 

para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o 

reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 8.13. 

8.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

8.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17 - No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no Portal BLL Compras, www.bllcompras.com, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19 - Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

8.21 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.22 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

artigo 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

8.22.1 - Produzidos no país; 

8.22.2 - Produzidos por empresas brasileiras; 

8.22.3 - Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.22.4 - Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

http://www.bllcompras.com/


 

8.23 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

8.24 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor lance, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.24.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.24.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8.25 - Após a negociação, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado, observando 

o disposto no parágrafo único do artigo 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10024/2019. 

9.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar valor final superior a máxima 

fixada (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário). 

9.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.5.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

9.8 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor valor, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido valor melhor. 

9.8.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 



 

9.9 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

10 - DA CONSULTA DE SANÇÕES IMPEDITIVAS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

OBS.: NO MOMENTO DA INCLUSÃO DOS DOCUMENTOS NO SISTEMA DA BLL, OS 

DOCUMENTOS QUE NÃO TIVEREM CAMPO ESPECÍFICO, DEVERÃO SER INSERIDOS NA ABA 

“OUTROS DOCUMENTOS”, EM UM SÓ ARQUIVO. 

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal BLL Compras, e ainda nos seguintes 

cadastros: 

10.1.1 - Será consultado se a licitante possui certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP 

e CEPIM) - https://certidoes.cgu.gov.br. 

10.1.2 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:23238656953922. 

10.1.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.3.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.3.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.1.3.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.4 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS “BLL COMPRAS”, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

10.2.1 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL “BLL 

COMPRAS”, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme artigo 43, §3º, do Decreto nº 10024/2019. 

10.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) HORAS, sob pena de inabilitação. 

10.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:23238656953922


 

10.6.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

10.7 - Ressalvado o disposto no item 6, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.8.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.8.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei Federal nº 5764/1971; 

10.8.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.8.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

10.9 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.9.1 - CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.9.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.9.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

10.9.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.9.5 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

10.9.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

10.9.7 - Prova de inscrição nos cadastros estadual ou municipal de contribuintes, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado 

10.9.8 - Caso o licitante detentor do menor valor seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.10.1 - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei Federal 

nº 11101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou 

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 



 

10.11 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.11.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante apresentação de 01 (uma) 

cópia autenticada de Atestado de Capacidade Técnica emitido por empresa pública ou privada 

comprovando o fornecimento do item por ela proposto em acordo com o objeto deste certame. Este 

documento, deverá conter o timbre da instituição emitente, nome legível, cargo e/ou função da pessoa 

competente por atestar o fornecimento. 

10.11.2 - Declaração sob as penas da Lei, firmado pelo representante legal da licitante, de que não foi 

declarado inidôneo ou suspenso de contratar com a administração pública, situação na qual se incluem todas 

e quaisquer empresas de eventual grupo econômico, empresas nas quais a licitante tenha participado como 

sócia, empresas nas quais sócios da licitante participem como sócias e/ou titulares na qualidade de 

empresário individual; 

10.11.3 - Declaração da licitante atestando que não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia. 

10.11.4 - Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

10.11.5 - Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

10.11.6 - Declaração de que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

10.11.7 - Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

10.11.8 - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.11.9 - Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

10.11.10 - Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

10.11.11 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

10.12 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.12.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.13 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.14 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 



 

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

11.1.2 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (artigo 5º da Lei Federal nº 8666/1993), onde deverão estar 

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, 

despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 

11.1.3 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for ocaso. 

11.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

11.3 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

11.4 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.5 - As propostas que contenham a descrição do objeto e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12 - DOS RECURSOS: 

12.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

12.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 



 

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

13.2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DA “BLL COMPRAS”, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15 - DA GARANTIA: 

15.1 - O bem proposto deverá ter garantia mínima conforme estipulado no Anexo I - Termo de Referência. 

 

16 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

16.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste. 

16.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

16.2.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

16.3.1 - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei Federal nº 8666/1993; 

16.3.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei Federal nº 8666/1993 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

16.4 - Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 



 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei Federal nº 10522/2002, consulta 

prévia ao CADIN. 

16.5 - Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.5.1 - Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

17 - DOS REAJUSTES: 

17.1 - Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, de consequências inesperadas, que onerem ou desonerem excessivamente as obrigações 

pactuadas, conforme alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal nº 8666/1993 e suas alterações, ou, 

ainda, em caso de redução dos preços praticados no mercado. 

 

18 - DA FISCALIZAÇÃO, DO VÍNCULO E DAS RESPONSABILIDADES: 

8.1 - A fiscalização do Contrato decorrente da presente licitação estará a cargo da Administração Municipal 

de Vista Gaúcha, RS, pela Comissão de Fiscalização de Contratos designados pela Portaria nº 340/2022. 

8.2 - O presente Contrato não gera vínculo entre as partes, ficando sob responsabilidade da 

CONTRATADA todas e quaisquer responsabilidades para o devido fornecimento dos produtos ora 

contratados. 

8.3 - A CONTRATANTE não responderá solidariamente, em caso de desconformidades adversas ao 

objetivo aqui contratado. 

 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

19.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

20 - DO PAGAMENTO: 

20.1 - O pagamento será efetuado após o recebimento do(s) objeto(s) pertinente(s) a A.F. (Autorização de 

Fornecimento e/ou Empenho e/ou Ordem de Compras) emitida. O pagamento será efetuado em até 30 

(trinta) dias, contados da data de apresentação, pelo órgão requisitante, da nota fiscal à Administração 

Municipal de Vista Gaúcha, RS. 

20.2 - A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, ser emitida pela empresa indicada na Nota de Empenho, não 

sendo admitido o recebimento de nota fiscal com o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

diferente do indicado na Nota de Empenho. 

20.3 - O pagamento será realizado pelo Município de Vista Gaúcha, RS, mediante depósito bancário em 

favor do adjudicatário, que indicará em formulário próprio, o nome da instituição, a localidade, o código 

da agência bancária e o número da conta corrente para que seja realizada a operação e endereço eletrônico 

da licitante para recebimento de notificações e informações. 

20.4 - As informações referidas no item anterior deverão ser informadas conforme o estipulado no item 

11.1.3 deste Edital. 

 

21 - DAS PENALIDADES: 

21.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 

as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 



 

b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos; 

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance 

ofertado; 

d) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 

e) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 

(cinco) anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

21.2 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for ocaso. 

21.3 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

21.4 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

21.5 - Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Vista Gaúcha, RS, as sanções administrativas 

previstas no item 21.1, a, b, c, deste Edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

21.6.1 - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 

contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

22 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

22.2 - A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema www.bllcompras.com. 

http://www.bllcompras.com/


 

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema BLL COMPRAS - no 

endereço eletrônico www.bllcompras.com. 

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amoldarem ao artigo 21 parágrafo 4º, da Lei Federal nº 8666/1993. 

22.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

22.9 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.bllcompras.com, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

22.10 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

22.11 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 

ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital) 

 

23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

23.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

23.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

http://www.bllcompras.com/


 

23.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

23.10 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA GAÚCHA, RS, poderá revogar este Pregão por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 

do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.12.1 - A anulação do pregão induz à do contrato. 

23.12.2 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.13 - É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.14 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bllcompras.com, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Compras e Licitações, no Endereço Avenida Nove de Maio, 

1015, Centro, Vista Gaúcha, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, no Site Eletrônico 

www.vistagaucha-rs.com.br. Mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

Vista Gaúcha, RS, 10 de Novembro de 2023. 

 

 

 

CLAUDEMIR JOSÉ LOCATELLI 

Prefeito Municipal 

 

http://www.vistagaucha-rs.com.br/


 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

01 - OBJETO 

1.1 - AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 671 DE 06 DE JUNHO 

DE 2023 E PROPOSTA Nº 13718.967000/1230-01 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

02 - JUSTIFICATIVA 

2.1 - Trata-se de aquisição de diversos equipamentos para atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Vista Gaúcha, RS. 

2.2 - Os equipamentos serão utilizados na Unidade Básica de Saúde do Município, visando a manutenção 

e melhoramento do atendimento aos munícipes. 

 

03 - DA DESCRIÇÃO E VALOR ESTIMADO 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário 

01 LONGARINA 03 LUGARES - Com as seguintes 

especificações mínimas: O conjunto longarina deve permitir 

arranjos de 3 lugares, sendo constituído de pés injetados em 

polipropileno copolímero, duas travessas de tubo de aço 

retangular 20x40mm espessura1,2mm, conjuntos de 

sustentação de assento e encosto em tubo, assento e encosto 

injetados em polipropileno copolímero. As dimensões ocupadas 

devem ser aproximadamente: 840mm altura, 518mm largura 

total, e comprimento 1755mm. Deve apresentar um espaço 

entre assentos de 101mm aproximadamente. O assento deve ser 

confeccionado em polipropileno copolímero injetado com 

curvatura levemente adaptada ao corpo e acabamento 

texturizado, com dimensões aproximadas de 465mm de largura, 

415mm de profundidade 5mm de espessura e cantos 

arredondados, unido a estrutura por meio de 04 (quatro) porcas 

(bucha americana ¼”x13mm) parafusadas e 04 (quatro) 

parafusos sextavados flangeados ¼”x2.3/4” por assento. A 

altura do assento até o chão deve ser de 449mm 

aproximadamente. O encosto deve ser fabricado em 

polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente 

com acabamento texturizado, com dimensões aproximadas de 

460mm de largura por 330mm de altura com espessura de 5mm 

e cantos arredondados, unido a estrutura por meio de encaixe 

em dupla cavidade na parte inferior do encosto que se junta a 

estrutura metálica, travado por dois pinos retráteis 

(pinheirinhos) injetados em polipropileno copolímero na cor do 

encosto e sem a presença de rebites ou parafusos. A estrutura de 

sustentação do assento e encosto deve ser de tubos aço 

Ø22.20x1.5mm de espessura, curvado e furado para acoplar-se 

ao assento e encosto juntando-se com a estrutura onde serão 

fixadas por 04 (quatro) parafusos já descritos acima. Para os pés 

devem ser confeccionados polipropileno copolímero injetado e 

moldado com acabamento texturizado divididos em duas partes, 

superior e inferior e unidos por meio de encaixes em dois tubos 

de aço de Ø38.1x0.9mm formando um conjunto de grande 

10 R$ 767,00 



 

resistência. Todos os tubos de aço utilizados na montagem desta 

longarina devem passar por um processo de banhos decapantes 

e de fosfatização e posterior pintura com tinta epóxi a pó, 

evitando oxidação e com um ótimo acabamento superficial. 

Todas as extremidades dos tubos devem receber ponteiras 

plásticas para acabamento. Com garantia mínima de 12 (Doze) 

meses, contados da data de entrega do equipamento. 

3.1 - Deverá ser apresentado junto com a proposta readequada em relação ao item acima as seguintes 

declarações e documentos: 

a) Declaração de que o produto cotado possui laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os 

produtos possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m². 

b) Declaração de que o produto cotado possui laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de 

acordo com a NBR 10443/08 e resultado de espessura mínima de 70 micras. 

c) Declaração de que o produto cotado possui laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, 

com imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por 

cópia de documento de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação 

de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em medicina do trabalho, ergonomia ou 

engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo laudo. 

d) Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, 

comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. A não apresentação acarretará 

desclassificação do licitante. 

e) Declaração de que o produto possui certificado de conformidade emitido por uma OCP acreditada pelo 

INMETRO, comprovando que o fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies 

metálicas certificado, garantindo o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 

8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 

7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 

3.1.1 - Será exigido por ocasião da entrega os respectivos laudos que comprovem o atendimento das 

exigências editalícias. 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário 

02 COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) - Com as 

seguintes especificações mínimas: Que esteja em linha de 

produção pelo fabricante, com processador que possua no 

mínimo 04 núcleos, 08 threads e frequência de 2,4 GHz, 

unidade de armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe 

M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 04 

GB cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou superior, tela 

LCD de 14 ou 15 polegadas WideScreen, antirreflexo, que 

suporte resolução FULL HD (1920x1080 pixels), retro 

iluminada por LED, o teclado deverá conter todos os caracteres 

da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas 

posições do teclado padrão ABNT2, mouse touchpad com 2 

botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de 

rolagem (scroll), interfaces de rede 10/100/1000, conector rj-45 

fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac, Bluetooth mínimo 

4.0. Sistema Operacional Windows 10 Pro (64 bits), bateria 

recarregável do tipo íon de lítio com no mínimo 04 células, 

fonte externa automática compatível com o item, possuir 

interfaces USB 2.0 e 3.0, 01 HDMI ou display port e 1 VGA, 

leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir 

acompanhado de maleta do tipo acolchoada para transporte e 

03 R$ 5.226,00 



 

acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser 

novo, sem uso, reforma ou recondicionamento e deverá possuir 

garantia mínima de 12 (doze) meses, contados da data de 

entrega do equipamento. 

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário 

03 APARELHO DE SOM - Com as seguintes especificações 

mínimas: Aparelho utilizado na reprodução de som, portátil, 

Entrada USB, Reprodução MP3 e rádio FM, com garantia 

mínima de 06 (seis) meses, contados da data de entrega do 

equipamento. 

1 R$ 274,00 

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário 

04 AR CONDICIONADO SPLIT - Com as seguintes 

especificações mínimas: O aparelho deverá conter capacidade 

de BTUs mínima de 9000 a 12000, sistema Inverter, controle 

remoto sem fio; ciclo reverso (quente/frio), timer programável, 

mostrador digital no painel, proteção anticorrosão, filtro 

antibacteriana lavável, reinício automático, operação modo 

sleep/timer, sistema Swing, sistema Turbo, desumidificador, 

aquecimento, refrigeração, ventilação e modo automático, 

sistema de filtragem do ar por filtro anti pó, o equipamento 

deverá ser fornecido com todas as conexões elétricas, líquidos 

e gases entre as unidades evaporadora e condensador, 220V, 

60Hz, com garantia mínima de 12 (doze) meses, contados da 

data de entrega do equipamento. 

3 R$ 1.843,00 

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário 

05 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO - Com as 

seguintes especificações mínimas: Operação mecânica; 

capacidade até 150kg; divisão 100g; régua de aço cromado; 

perfil da escala numérica em alumínio; antropômetro em 

alumínio anodizado e litografado com medida até 2m; estrutura 

em chapa de aço carbono; cursores em aço inoxidável; pintura 

na cor branca; pés reguláveis em borracha; homologada pelo 

INMETRO e aferida pelo IPEM, Bivolt ou 220V, com garantia 

mínima de 12 (Doze) meses, contados da data de entrega do 

equipamento 

2 R$ 1.253,00 

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário 

06 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL - Com as 

seguintes especificações mínimas: Equipamento para pesagem 

do paciente. Capacidade até 16 Kg, carga Mínima 100g, divisão 

5g, dimensão da concha 540 x 290mm, concha anatômica em 

polipropileno com medida 540 x 290 mm injetada em material 

anti-germes; Faixa de medição antropométrica na concha de 54 

cm; Gabinete em Plástico ABS; Display LED com 6 dígitos de 

14,2 mm de altura e 8,1 mm de largura; Estrutura interna em 

aço carbono bi cromatizado c/ cobertura plástica; Pés 

2 R$ 1.054,00 



 

reguláveis em borracha sintética; Fonte externa 90 a 240 VAC 

c/ chaveamento automático; Função TARA até capacidade 

máxima da balança; Homologadas pelo INMETRO e aferidas 

pelo IPEM. Bivolt ou 220V, com garantia mínima de 12 (Doze) 

meses, contados da data de entrega do equipamento 

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário 

07 OXÍMETRO DE PULSO DE MESA - Com as seguintes 

especificações mínimas: Com 1 sensor, com visor LCD 

colorido de 5’ a 10’. Indicação da SpO2, frequência cardíaca, 

força de pulso, onda pletismográfica e tabela de tendências. 

Alarmes visuais e sonoros, ajustáveis e programáveis. 

Alimentação bivolt automático e através de baterias 

recarregáveis de lítio com carregador integrado. Deve 

acompanhar 1 sensor de SpO2 padrão e alça para transporte. 

Certificado pelo INMETRO, com garantia mínima de 12 (doze) 

meses, contados da data de entrega do equipamento. 

1 R$ 4.948,00 

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário 

08 NEGATOSCÓPIO DOIS CORPOS - Com as seguintes 

especificações mínimas: deverá ser fabricado em duas peças 

sendo caixa para embutir na parede em chapa de aço tratado e 

pintado e moldura em aço inoxidável; parte frontal em acrílico 

translúcido branco leitoso, iluminação através de lâmpadas de 

32W, acionadas por reatores eletrônicos. Acendimento 

independente para cada corpo através de interruptor. 

Alimentação 220V. Altura: 500mm. Largura: 100mm. 

Comprimento: 770mm. Peso: 9 kg. Deverá possuir registro na 

ANVISA e selo do INMETRO. Garantia e assistência técnica 

gratuita por no mínimo de 12 (doze) meses, com entrega, 

instalação e treinamento básico de funcionamento, contados da 

data de entrega 

2 R$ 2.075,00 

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário 

09 MESA GINECOLÓGICA - Com as seguintes especificações 

mínimas: Estrutura: sem armário, material de confecção: aço-

ferro pintado, com regulagem de altura; cabeceira e perneira 

com regulagem; pés antiderrapantes; 220v; Capacidade: Até 

150 kg. Leito estofado e revestido em Courvin dividido em três 

partes (cabeceira, assento e peseira). Gaveta para escoamento 

em inox/aço-ferro. Deverá possuir registro na ANVISA, com 

garantia mínima de 12 (doze) meses, contados da data de 

entrega 

2 R$ 1.714,00 

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário 

10 BISTURI ELÉTRICO (ATÉ 150W, MÍNIMO 100W, 

FUNÇÃO BIPOLAR), com as seguintes especificações 

mínimas: Controle de potência digital e independentes para 

corte, blend coagulação; Sinalização audiovisual; Alarme de 

1 R$ 11.011,00 



 

segurança que bloqueia todos os circuitos em caso de 

rompimento da placa neutra; Teclas blindadas e a prova de 

líquidos; Saídas totalmente isoladas; Pedal contra penetração 

nociva de água; Ventilação por convecção natural; 

Potência de saída: 

- Corte: 100W carga 300 Ohms. 

- Blend: 50W carga de 300 Ohms. 

- Coagulação: 25W carga de 300 Ohms. 

Frequência: 

- Corte: 442 kHz senoidal 

- Blend: 442 kHz modulado a 30,3 kHz - Duty 49% 

- Coagulação spray: pulso senoidal com taxa de repetição de 

30,3 kHz. 

Com garantia mínima de 12 (doze) meses, contados da data de 

entrega 

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário 

11 SELADORA PAPEL MANUAL GRAU CIRÚRGICO 

30cms - Com as seguintes especificações mínimas: Com 

alavanca, Bivolt automático, sistema integrado de corte em 

ambas as direções. Acionamento por meio de alavanca com 

trava; Sistema microcontrolador para maior precisão no tempo 

de selagem; Sistema de avisos com LEDs indicativos e bips 

sonoros, teclado de membrana, resistência PTC blindada com 

controle automático de temperatura, desligamento automático 

em caso de inatividade por 30 minutos. Potência de 80W, área 

de selagem (comprimento) 30cm, espessura de selagem 12mm, 

com garantia mínima de 12 (doze) meses, contados da data de 

entrega 

1 R$ 1.301,00 

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário 

12 MOCHO ODONTOLÓGICO - Com as seguintes 

especificações mínimas: com assento e encosto, com as 

seguintes características: Estrutura tubular em aço, assento e 

encosto com espuma injetada, revestido com material 

impermeável e lavável (courvin ou corona) e em tons claros, 

base giratória, do tipo aranha, com 5 rodízios e com aro de 

apoio para pés, com encosto e sem braços e com as seguintes 

dimensões mínimas: 36cms de largura do encosto, 24cms na 

altura do encosto, sendo aceitável variação de 05cms, 

apresentando sistema de regulagem de altura do assento a gás, 

com alavanca, com sistema de regulagem de altura de encosto 

suportando ao menos 110 Kgs, com garantia mínima de 12 

(doze) meses, contados da data de entrega 

6 R$ 591,00 

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário 

13 CADEIRA DE RODAS ADULTO, com as seguintes 

especificações mínimas: Almofada de 5cm densidade 33; 

Assento flexível de nylon acolchoado; Encosto flexível de 

1 R$ 1.505,00 



 

nylon acolchoado; Roda dianteira maciça de 6” com garfo de 

nylon e eixo fixo; Roda traseira maciça 24x1.3/8” de nylon com 

eixo fixo; Regulagem de altura do pedal; Apoio de pés 

desmontáveis/removíveis, com possibilidade de elevação de 

pernas; Fitas de calcanhar; Freio acionamento vertical; Apoio 

de braços escamoteáveis com protetor de roupa; Quadro de aço 

carbono; Rolamentos blindados nas quatro rodas, inclusive no 

eixo vertical do garfo; Pintura epóxi; Eixos de aço; Capacidade 

de peso até 120Kg. Com registro na ANVISA e com garantia 

mínima de 12 (doze) meses, contados da data de entrega do 

equipamento 

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário 

14 CADEIRA DE RODAS PARA OBESO - Com as seguintes 

especificações mínimas: Em tubo de aço carbono reforçado 

com pintura eletrostática epóxi. Aro de impulsão de aço 

carbono. Com capacidade para adultos pesando de 160 kg até 

199kg. Tipo dobrável em duplo X. Eixo vertical posicionado 

em cubos, com rolamentos blindados. Rodas maciças, traseira 

de 24", dianteiras de 6", release, garfo de alumínio. Com freios 

bilaterais ajustáveis. Com apoios de antebraço injetado em 

poliuretano, escamoteável. Com apoios para os pés regulável, 

retráteis. Com apoio na panturrilha. Assento em nylon tipo 

"dacron", com reforço interno, na cor preta. Encosto em nylon 

tipo "dacron", com reforço interno, na cor preta. Com registro 

na ANVISA e com garantia mínima de 12 (doze) meses, 

contados da data de entrega. 

1 R$ 2.393,00 

3.2 - Os produtos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de 

fornecimento. 

3.3 - A CONTRATADA deverá substituir o produto entregue que apresentar defeito em até 30 (trinta) dias, 

por outro de igual modelo, ou superior, mantendo, no mínimo, as mesmas características dos originalmente 

fornecidos, inclusive mantendo o preço contratado. 

 

04 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

4.1 - Será utilizado para julgamento o critério de menor preço unitário. 

 

05 - DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

5.1 - Pregão Eletrônico. 

 

06 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Projeto/Despesa Há Previsão 

 2171 | 4490.52.30.00.00.00 - Máquinas e Equipamentos Energéticos Sim 

 2171 | 4490.52.41.00.00.00 - Equipamentos de T.I.C. - Computadores Sim 

 2171 | 4490.52.33.00.00.00 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto Sim 

 2171 | 4490.52.08.00.00.00 - Aparelhos e Utensílios Médicos, Odontológicos, Laboratorial Sim 

 

07 - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será efetuado após o recebimento da nota fiscal, em até 30 (trinta) dias, obedecendo ao 

prazo de tramitação dos empenhos. 



 

7.1.1 - O não cumprimento pela empresa contratada das condições de habilitação exigidas na licitação dará 

ensejo à suspensão do pagamento, bem como a rescisão unilateral do contrato. 

7.1.2 - Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

este ficará pendente até que a empresa contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao contratante. 

7.1.3 - Não caberá pagamento de atualização financeira à empresa contratada caso o pagamento não ocorra 

no prazo previsto por culpa única e exclusiva desta. 

 

08 - DO LOCAL PARA ENTREGA 

8.1 - A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos junto ao Almoxarifado Municipal situado na 

Rua Primeiro de Maio, 1051, Centro, Vista Gaúcha, RS, CEP 98535-000. 

8.2 - A entrega deverá ser realizada durante o horário de expediente do centro administrativo 

 

09 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - São obrigações da Contratante: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2 - São obrigações da Contratada: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

b) Deverá emitir Nota Fiscal, do produto em nome do Município de Vista Gaúcha, RS. 

c) Efetuar o a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8078/1990); 

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedente a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

10 - DA VIGÊNCIA: 

11.1 - O prazo de vigência perdurará enquanto haver garantia do bem proposto, contados a partir da data 

de entrega, garantia esta que deverá ser de no mínimo 01 (um) ano. 

 

 



 

11 - DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1 - A fiscalização do Contrato decorrente da presente licitação estará a cargo da Administração 

Municipal de Vista Gaúcha, RS, pela Comissão de Fiscalização de Contratos designados pela Portaria nº 

340/2022 e pelo Secretário Municipal de Saúde Ivair Gonçalves Vieira 

 

Vista Gaúcha, RS, 10 de Novembro de 2023. 

  



 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(Para Licitante Vencedor) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 

671 DE 06 DE JUNHO DE 2023 E PROPOSTA Nº 13718.967000/1230-01 DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL? SIM ou NÃO 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: TELEFONE: 

E-MAIL: 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

NATURALIDADE E PROFISSÃO DO RESPONSÁVEL: 

CPF DO RESPONSÁVEL: 

TELEFONE DO RESPONSÁVEL: 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 

BANCO DA LICITANTE CONTA BANCÁRIA: 

Nº DA AGÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/ 

MODELO 

QTDE UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 LONGARINA 03 LUGARES - 

Conforme descritivo do Anexo I 

- Termo de Referência 

     

02 COMPUTADOR PORTÁTIL 

(NOTEBOOK) - Conforme 

descritivo do Anexo I - Termo 

de Referência 

     

03 APARELHO DE SOM - 

Conforme descritivo do Anexo I 

- Termo de Referência 

     

04 AR CONDICIONADO SPLIT - 

Conforme descritivo do Anexo I 

- Termo de Referência 

     

05 BALANÇA 

ANTROPOMÉTRICA 

     



 

ADULTO - Conforme 

descritivo do Anexo I - Termo 

de Referência 

06 BALANÇA 

ANTROPOMÉTRICA 

INFANTIL - Conforme 

descritivo do Anexo I - Termo 

de Referência 

     

07 OXÍMETRO DE PULSO DE 

MESA - Conforme descritivo do 

Anexo I - Termo de Referência 

     

08 NEGATOSCÓPIO DOIS 

CORPOS - Conforme descritivo 

do Anexo I - Termo de 

Referência 

     

09 MESA GINECOLÓGICA - 

Conforme descritivo do Anexo I 

- Termo de Referência 

     

10 BISTURI ELÉTRICO (ATÉ 

150W, MÍNIMO 100W, 

FUNÇÃO BIPOLAR) - 

Conforme descritivo do Anexo I 

- Termo de Referência 

     

11 SELADORA PAPEL 

MANUAL GRAU 

CIRÚRGICO 30cms - 

Conforme descritivo do Anexo I 

- Termo de Referência 

     

12 MOCHO ODONTOLÓGICO - 

Conforme descritivo do Anexo I 

- Termo de Referência 

     

13 CADEIRA DE RODAS 

ADULTO - Conforme 

descritivo do Anexo I - Termo 

de Referência 

     

14 CADEIRA DE RODAS PARA 

OBESO - Conforme descritivo 

do Anexo I - Termo de 

Referência 

     

 

Informamos que cumpriremos todos os termos deste Edital referentes ao Pregão Eletrônico nº 

02/2023. 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO. 

Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, e todas as demais despesas 

necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da licitação em referência. 

Declaramos sob as penas artigo 299 do Código Penal, que teremos a disponibilidade do objeto 

licitado, caso venhamos a vencer o certame, para realizar a entrega no prazo previsto no Anexo I deste 

Edital. 



 

Pagamento: em até 30 (trinta) dias da data do recebimento da nota fiscal/fatura devidamente atestada.  

 

Local e Data 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

  



 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP. 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2023 

 

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° _____________________, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador do CPF n° 

_________________ DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico n° 02/2023, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, artigo  3° da Lei Complementar n° 123/2006; 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, artigo 3° da lei Complementar n° 123/2006. 

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

 

 

(localidade)_______, de ____________de 2023. 

 

 

 

.......................................... ....................................................... 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 

empresa licitante. 

  



 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A empresa ..............................................................., inscrita no CNPJ nº ......................................., por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a).................................................................., portador(a) do 

CPF sob o nº ......................................................., DECLARA para os devidos fins, em atendimento as 

exigências editalícias do item 10.11: 

 

 

Que cumprimos com os requisitos da Habilitação da presente licitação e não temos impedimento para 

contratação com a Administração Pública nos termos do artigo 9° de Lei Federal nº 8666/1993. 

Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público em qualquer de 

suas esferas, sob as penas da lei, e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 

habilitação, sendo que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

De que não foi declarado inidôneo ou suspenso de contratar com a administração pública, situação 

na qual se incluem todas e quaisquer empresas de eventual grupo econômico, empresas nas quais a licitante 

tenha participado como sócia, empresas nas quais sócios da licitante participem como sócias e/ou titulares 

na qualidade de empresário individual; 

Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia. 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal; 

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

 

.......................................................................................... 

(local e data) 

 

 

.......................................................................................... 

(representante legal) 

 

  



 

ANEXO VI 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 -TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)  

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento  Bairro  

Cidade:  UF:  

CEP:  CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:  

E-mail:  CPF:  

Resp. Financeiro:  

E-mail :Financeiro:    
 



 

 

ANEXO VII 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO - NOMEAÇÃO DE 

REPRESENTANTE 

 

Indicação de Operadores (licitante direto)  

Licitante:   

CNPJ:   

Operadores  

1- Nome:                                                  Função: CPF:                                                          

 Telefone     

E:mail         

2- Nome:                                                  Função: CPF:                                                          

 Telefone     

E:mail         

 

O Licitante reconhece que:  

a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo 

de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes 

de seu uso indevido; 

b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita 

de seu titular ou do Licitante; 

c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 

à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

d) O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 

por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros.  

Local e data:-----------------------------  

 

(assinatura autorizada com firma reconhecida em cartório) 

  



 

 

ANEXO VIII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO N° XX/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023  

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

 

Que celebram entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE VISTA GAÚCHA, RS, Órgão Interno de 

Direito Público, inscrito no CNPJ sob nº 91.997.072/0001-00, com sede na Avenida Nove de Maio, 1015, 

na cidade de Vista Gaúcha, RS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal CLAUDEMIR JOSÉ 

LOCATELLI, brasileiro, casado, residente neste Município, portador do CPF nº 276.079.920-49, 

doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a Empresa _____________________, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ___________________, estabelecida na 

_________________, ____, na cidade de ____________________, Estado ______, aqui representada por 

seu representante legal _____________________, portador do CPF nº ________________, aqui 

denominada de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal nº 10520/2002, Decreto 

10024/2019 e Lei Federal nº 8666/1993 e suas alterações, DECLARAM pelo presente instrumento e na 

melhor forma de direito ter justo e contratado entre si, de acordo com a homologação e adjudicação do 

Processo Licitatório nº 138/2023, Modalidade Pregão Eletrônico, sob nº 02/2023, nas cláusulas e condições 

a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 - O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS 

EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ACORDO COM A PORTARIA Nº 671 DE 06 DE JUNHO DE 2023 E PROPOSTA Nº 

13718.967000/1230-01 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. As cláusulas contratadas neste 

instrumento ficam vinculadas ao processo licitatório acima mencionado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS QUANTIDADES, PRODUTOS E VALORES: 

2.1 - As quantidades, produtos e valores contratados estão dispostas no quadro demonstrativo abaixo: 

Empresa: 

Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unitário Valor Total 

       

Total dos Produtos  

2.2 - O presente Contrato totaliza a importância de R$ (...). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA: 

3.1 - O objeto desta licitação deverá ter entrega junto ao Almoxarifado Municipal, sem ônus, sem 

custo de frete/descarregamento e dentro das especificações exigidas neste Edital. 

Obs.: A entrega deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após solicitação formal do Município de Vista 

Gaúcha, RS. 

3.2 - O objeto entregue será examinado/conferido para fins de verificação de sua compatibilidade 

com as especificações pactuadas, envolvendo a quantidade, qualidade e perfeito funcionamento. Em caso 

de não aceitação do objeto, fica a CONTRATADA obrigada a retirá-lo e a substituí-lo, no prazo a ser 

estabelecido pela Administração. 



 

3.3 - A fiscalização, em relação às quantidades e qualidades dos materiais recebidos, será feita pela 

Comissão de Recebimento de Materiais, nomeada para tal fim. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes do Presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Recurso Orçamentário 

Projeto/Despesa Há Previsão 

 2171 | 4490.52.30.00.00.00 - Máquinas e Equipamentos Energéticos Sim 

 2171 | 4490.52.41.00.00.00 - Equipamentos de T.I.C. - Computadores Sim 

 2171 | 4490.52.33.00.00.00 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto Sim 

 2171 | 4490.52.08.00.00.00 - Aparelhos e Utensílios Médicos, Odontológicos, Laboratorial Sim 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA: 

5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega e emissão da respectiva nota 

fiscal, assinada pelo responsável pelo recebimento da mesma. 

5.1.1 - Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos materiais ou implicará em 

sua aceitação. 

5.2 - A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverão discriminar os valores referentes ao fornecimento do 

veículo, inclusive devendo constar no corpo da nota, o número do Contrato, Processo Licitatório nº 

138/2023, Pregão Eletrônico nº 02/2023, bem como os dados bancários para posterior pagamento. 

5.3 - O presente Contrato terá vigência enquanto perdurar a garantia do bem proposto, contados a 

partir da data de entrega. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES: 

6.1 - Não haverá reajuste dos valores aqui contratados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1 - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto do presente instrumento, sem o 

consentimento prévio da CONTRATANTE, mediante acordo por escrito. Também se inclui no presente 

Contrato as obrigações dispostas no Processo Licitatório nº 138/2023, Pregão Eletrônico nº 02/2023. 

7.2 - São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.3 - São obrigações da CONTRATADA: 

7.3.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 



 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

b) A responsabilidade por todas as despesas e providências necessárias ao fornecimento do objeto, bem 

como, despesas acessórias e necessárias não especificadas nesse Edital e nos seus anexos. 

c) A responsabilidade pelas despesas de frete e seguro até a entrega do equipamento junto ao Almoxarifado 

Municipal. 

d) A responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8078/1990); 

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital, o objeto com avarias ou 

defeitos; 

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO, DO VÍNCULO E DAS RESPONSABILIDADES: 

8.1 - A fiscalização do Contrato decorrente da presente licitação estará a cargo da Administração 

Municipal de Vista Gaúcha, RS, pela Comissão de Fiscalização de Contratos designados pela Portaria nº 

340/2022 e pelo Secretário Municipal Ivair Gonçalves Vieira. 

8.2 - O presente Contrato não gera vínculo entre as partes, ficando sob responsabilidade da 

CONTRATADA todas e quaisquer responsabilidades para o devido fornecimento dos produtos ora 

contratados. 

8.3 - A CONTRATANTE não responderá solidariamente, em caso de desconformidades adversas ao 

objetivo aqui contratado. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

9.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados a seguir: 

a) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) A falta de interesse da CONTRATADA em fornecer os bens ora contratados; 

c) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidos no instrumento convocatório e no 

contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares do agente designado para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução; 

e) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

f) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 

g) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 

10.1 - Sem prejuízos das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8666/1993, a 

CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia de defesa: 

10.2 - Pelo atraso injustificado na execução do contrato, ou pela inexecução total ou parcial deste 

Contrato. 

10.3 - A multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida; 



 

10.4 - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento dela não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízo que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

11.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tenente Portela, RS, para qualquer procedimento relacionado 

com o cumprimento do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1 - Os casos omissos a este contrato serão tratados de acordo ao estabelecido nas Leis Federais nº 

10520/2002, nº 8666/1993 e suas alterações, Decreto Federal nº 10024/2019, bem como pelo Decreto 

Executivo Municipal de nº 016/2009. 

12.2 - E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato em duas vias 

de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, abaixo assinadas. 

 

Vista Gaúcha, RS, ....../............../......... 

 

 

 

_____________________________________ 

CLAUDEMIR JOSÉ LOCATELLI 

CONTRATANTE 

_____________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1º) 2º) 
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